
   ESTADO DE PERNAMBUCO  
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO   COMANDO   GERAL  

SEXTA-FEIRA - RECIFE, 28 DE SETEMBRO DE 2018 - BG Nº A 1.0.00.0 181
___________________________________________________________________________________

BOLETIM GERAL
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 28 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Maurício BPTran

Fone: 998704-8933

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Campos AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 3º Sgt PM Wanderley DGP  

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Rodrigo DPJM 

Para o dia 29 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Negromonte   17º BPM

Fone: 99749-2580

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Thiago DPJM 

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Gutemberg DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Matinho DPJM

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para o dia 30 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM J. Ribeiro CIPCães

Fone: 3181-3640

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone:98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 3º Sgt PM Alves AG

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – 3º Sgt PM Melo DPJM

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

3ºSGT Mat.  29677-5  Célio  Roberto  da  Silva  -  Concessão  do  Abono de  Permanência .  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á  a  contar de  30/08/2018.  Que  consta  averbação de  tempo de  INSS de  00(zero)ano(s),
09(nove)mês(es) e 29(vinte e nove)dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o
processo  à  Câmara de  Política  de  Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia  do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº3900032172.000207/2018-26/DGP-1)

3º SGT PM Mat. 29665-1/23ºBPM - SILVIO ROMERO LEITE DE MELO - Concessão de
03 (três) meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a
contar de 1º de outubro de 2018.  Despacho do Comandante Geral: - DEFERIDO, de conformidade
com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria
CG  Nº  552,  de  14  MAI2010,  publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010.  (NOTA Nº
332/2018/SSAD/DGP-3).
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais

Nº 2.240

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº
2725, de 13 de julho de 2018 e considerando o disposto no Decreto nº. 44.105, de 16 de fevereiro de
2017, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do servidor CARLOS ROBERTO SOARES DA SILVA JUNIOR,
matrícula nº.1171518, no período de  14 a 16 de setembro de 2018, para participar do 73º Congresso
Brasileiro de Cardiologia-SBC 2018, em Brasilia/DF, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 2.242

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril  de 2014 e considerando o
disposto no Decreto nº. 44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e alterações, c/c a Lei nº 12.341, de 27 de
janeiro de 2003, e alterações RESOLVE: 

Colocar à disposição do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, para ter exercício na
Assistência Militar e Policial Civil, o servidor Paulo Roberto Ferreira Gomes, matrícula nº 116.474-0,
da Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2018.

(Transcrita do DOE nº 180, de 27 SET 2018)

2.2.0.   Da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social

Nº 513/2018
                  SEI N° 39000110001491.000138/2018-21 

A Corregedora Geral  da Secretaria  de Defesa Social,  no uso de suas  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

CONSIDERANDO  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o Encaminhamento DepCor. n° 456/2018, datado de 06/09/18; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  N°  39000110001491.000138/2018-21,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do Sd PM Mat. 112380-7 VOLNEY MALAQUIAS
DE MELO AZEVEDO; 
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II - DESIGNAR o MAJ PM Mat. 950682-9 FABIANO HENRIQUE BRAGA MARTINS
como Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 26 de setembro de 2018 CARLA
PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - CORREGEDORA GERAL DA SDS.

--oo(0)oo--

Nº 514/2018 
SEI N° 3900035733.000007/2018-69 

A Corregedora Geral  da Secretaria  de Defesa Social,  no uso de suas  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

CONSIDERANDO  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o Encaminhamento DepCor. n° 428/2018, datado de 20/08/18; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  N°  3900035733.000007/2018-69,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do Sd PM Mat. 117688-9 RONALDO CRUZ DA
SILVA; 

II - DESIGNAR o MAJ PM Mat. 960030-2 MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO como
Encarregado do mencionado processo,  a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 26 de setembro de 2018 CARLA
PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - CORREGEDORA GERAL DA SDS.

--oo(0)oo--

Nº 517/2018 
SEI N° 3900035993.000119/2018-59 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

CONSIDERANDO  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o Encaminhamento DepCor. n° 449/2018, datado de 03/09/18; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  N°  3900035993.000119/2018-59,  noticiando
irregularidades; 
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R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger.  SDS/PE, em desfavor do Sd PM Mat. 116155-5 FRANCISCO JOSÉ
TENÓRIO JACOBINA; 

II  -  DESIGNAR o MAJ PM Mat.  920510-1 GILVAN CORREIA DOS SANTOS como
Encarregado do mencionado processo,  a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 26 de setembro de 2018. CARLA
PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - CORREGEDORA GERAL DA SDS SECRETARIA DE
DEFESA SOCIAL.

--oo(0)oo--

Nº 518/2018 
SEI nº 3900032225.000056/2018-43 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria CG/PMPE nº 502, de 24/08/18, publicada no BG
nº 170, de 13/08/18, que submeteu a Conselho de Disciplina o Policial Militar 2º SGT RRPM Mat.
102216-4 / JECONIAS PEREIRA DE SOUZA; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  nº  3900032225.000056/2018-43,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do Policial Militar em questão; 

II  – DETERMINAR que a Comissão Processante cientifique o Militar  estadual  dos fatos
articulados no citado SEI; 

III - DETERMINAR que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável  à  espécie.  Recife,  26  de  setembro  de  2018  CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS  DA
CUNHA Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 520/2018
SEI nº 3900032225.000059/2018-87 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO  a  publicação  da  Portaria  do  Comando  Geral  da  PMPE  n°  501,  de
24/08/2018, publicada no Boletim Geral da PMPE n° 162, de 31AGO18, que submeteu a Conselho de
Disciplina o Policial Militar 3º SGT RRPM Mat. 21374-8 / MANOEL PAULO NETO; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  nº  3900032225.000059/2018-87,  noticiando
irregularidades; 
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R E S O L V E: 

I – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do Policial Militar em questão; 

II  – DETERMINAR que a  Comissão Processante cientifique o militar  estadual  dos fatos
articulados no citado SEI; 

III - DETERMINAR que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável  à  espécie.  Recife,  26  de  setembro  de  2018  CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS  DA
CUNHA Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 521/2018 
SEI N° 7400651-5/2017 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o teor do SEI N° 7400651-5/2017; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor  do CB PM Mat.  108835-1 /  CINTHIA VIEIRA DOS SANTOS, SD PM Mat.  113155-9 /
GENESES VITALINO JOAQUIM E SILVA, SD PM Mat. 115831-7 / JAMERSON DA SILVA MELO e
o SD PM Mat. 115914-3 / WAGNER DE OLIVEIRA GOIS; 

II – DESIGNAR a MAJ PM Mat. 980055-7 ROSÁLIA MARIA DE FRANÇA COSTA,
como encarregada, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros
fatos  supervenientes  no  apuratório.  Recife,  26  de  setembro  de  2018  CARLA PATRÍCIA CINTRA
BARROS DA CUNHA CORREGEDORA GERAL DA SDS.

--oo(0)oo--

Nº 524/2018

 SEI nº 3900009160.000473/2018-76 A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no
uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

CONSIDERANDO o previsto no art.  2º,  IV, da Lei  Estadual  11.929/01,  c/c art.  1º,  I,  da
Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

CONSIDERANDO o que fora delineado no Encaminhamento DepCor n° 474/2018, datado
de 18/09/18; 
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CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  nº  3900009160.000473/2018-  76,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  –  INSTAURAR  Conselho  de  Disciplina  em  desfavor  do  EX-CB  PM  Mat.  920364-8
AUSTRIGÉSILO LINS E SILVA; 

II – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 2ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do militar em questão; 

III – DETERMINAR que a Comissão Processante cientifique o militar estadual dos fatos
articulados no citado SEI; 

IV - DETERMINAR que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável  à  espécie.  Recife,  26  de  setembro  de  2018  CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS  DA
CUNHA Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 525/2018 
SEI nº 3900032556.000170/2018-21 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

CONSIDERANDO o previsto no art.  2º,  IV, da Lei  Estadual  11.929/01,  c/c art.  1º,  I,  da
Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

CONSIDERANDO o que fora delineado no Encaminhamento DepCor n° 441/2018, datado
de 30/08/18; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  nº  3900032556.000170/2018-  21,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  –  INSTAURAR Conselho de Disciplina em desfavor  do Cb PM 105438-4 VALDEREI
GOMES DE OLIVEIRA e do Sd PM 110162-5 CLEYDINALDO JOÃO DA SILVA; 

II – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 5ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade dos militares em questão; 

III – DETERMINAR que a Comissão Processante cientifique os militares estaduais dos fatos
articulados no citado SEI; 

IV - DETERMINAR que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável  à  espécie.  Recife,  26  de  setembro  de  2018.  CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA
CUNHA -  Corregedora Geral da SDS.
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Nº 526/2018 
SEI n° 3900009160.000548/2018-19 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social,  no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

CONSIDERANDO  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o Encaminhamento Dep.Cor. n° 470/2018, datado de 14/09/18; 

CONSIDERANDO o teor do SEI n° 3900009160.000548/2018-19; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor da SD PM Mat. 113070-6 CICERO EDUARDO
OLIVEIRA ALVES; 

II - DESIGNAR o MAJ PM Mat. 980055-7 ROSÁLIA MARIA DE FRANÇA COSTA como
Encarregado do mencionado processo,  a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 26 de setembro de 2018. CARLA
PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 527/2018
SEI N° 3900000008.000533/2018-49 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  N°  3900000008.000533/2018-49,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor do Ten Cel RR PM Mat. 2100-8 FLAVIO ALDENIO DE ARAUJO BIONE ROCHA e Sgt PM
Mat. 18921-9 VALDEMIR MANTA DOS SANTOS; 

II  –  DESIGNAR  o  TC  BM  Mat.  940240-3  ELTON  FERREIRA DE  MOURA,  como
encarregado, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros fatos
supervenientes no apuratório. Recife, 26 de setembro de 2018. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS
DA CUNHA - Corregedora Geral da SDS.
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Nº 528/2018
SIGEPE N° 5757547-4/2016 

A Corregedora Geral  da Secretaria  de Defesa Social,  no uso de suas  atribuições  que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

CONSIDERANDO  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO a Portaria do Secretário de Defesa Social n° 5267, publicada no BG n°
173, datado de 18/09/18; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do Sd PM Mat. 116378-7 FREDSON FERREIRA
GOMES; 

II - DESIGNAR o CAP BM Mat. 930136-4 ALTEMIR DA SILVA CRUZ como Encarregado
do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de
outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 26 de setembro de 2018 CARLA PATRÍCIA CINTRA
BARROS DA CUNHA CORREGEDORA GERAL DA SDS.

(Transcritas do BG da SDS nº 180, de 27 SET 2018)

2.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

2.3.1.   Errata

PORTARIA  DO  CG/PMPE  nº  532,  de  13/09/2018.  PROCESSO  SEI:
3900000036.000463/2018-91, DOE nº 175, de 20SET2018. 

Onde se lê: 
EMENTA: Inclusão de Soldado no Cadastro da PMPE, em virtude da Nomeação em caráter

precário... Ato Governamental nº 3350, de 05 de setembro de 2018. 

Leia-se: 
EMENTA:  Inclusão  de  Soldado  no  Cadastro  da  PMPE,  em  virtude  da  Nomeação.  Ato

Governamental nº 3350, de 04 de setembro de 2018. (Republicado por haver saído com incorreções). 

(Transcrita do DOE nº 180, de 27 SET 2018)

Nº 058/PMPE/DGP-2, de 24/09/2018. 

EMENTA: Agregação de Militar (3900000034.000641/2018-02) 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I
e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares),
bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012; 
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R E S O L V E: 

I – AGREGAR o Soldado PM Mat. 113206-7/Igor Rafael Pereira da Silva – Casa Militar, a
fim de participar de Curso de Formação Profissional de Oficiais da Polícia Militar do estado do Ceará,
com início no dia 28 de setembro de 2018. 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fim de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

III – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda os respectivos ajustes nos
vencimentos do Militar. 

IV – O Militar em apreço, para efeito de alteração, passa à condição de Adido à Casa Militar,
nos termos do Art. 76, da Lei nº 6.783, de 16OUT74. 

V – O Militar e acordo com o Art. 12 e respectivos parágrafos do Decreto nº 22.425, de
05JUL2000, opta por manter as contribuições previdenciárias, durante o período que estiver na condição
de Agregado e ter direito à contagem do tempo de contribuição para fi ns de percepção dos benefícios
previstos na Lei Complementar nº 028, de 14JAN2000. 

VI – A presente Portaria entra em vigor a contar de 28 de setembro de 2018. Vanildo Neves
de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó
– Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 550, de 26/09/2018. 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da
Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 120737-7/19º BPM – FRANCISCO NATANAEL ALVES DA SILVA
NERI, fi lho de José da Silva Neri e de Maria das Dores Alves da Silva Neri, por não ser mais do seu
interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II – O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade
Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do
Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE
MARANHÃO  NETO  CEL  PM  -  COMANDANTE  GERAL  DA  PMPE  -  POR  DELEGAÇÃO:
JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – CEL PM DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS. 

(Transcritas do DOE nº 180, de 27 SET 2018)
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2.4.0.   Do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco - DETRAN/PE

Nº 8356 de 26.09.2018

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/ PE,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 23, de 24 de maio de 1969,
Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual n° 38.447 de julho de 2012. 

Considerando a indicação do COMANDANTE DA 11ª COMPANHIA INDEPENDENTE dos
Policiais Militares para atuarem na Fiscalização do Trânsito, de acordo com o § 4º, do Artigo 280, da
Lei  nº  9503,  de  23  de  setembro  de  1997,  que  instituiu  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro  –  CTB.
Considerando  que  os  Policiais  Militares  indicados  foram  devidamente  capacitados/treinados  para
exercerem a atividade de Agentes de Trânsito do DETRAN/PE. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar os Policiais Militares abaixo identifi cados para desempenharem a função
de Agentes de Trânsito, com poderes para autuarem e aplicarem as medidas administrativas cabíveis
pelas infrações ao Código de Trânsito Brasileiro: 

RELAÇÃO DOS AGENTES DE TRÂNSITO 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário. CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO - Diretor Presidente do DETRAN/PE 

(Transcrita do DOE nº 180, de 27 SET 2018)

3.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

3.1.0.   Extrato de Publicações de Ata 

Nº072/2018-DASIS.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº089/18-Proc. 0124.2018.CPL I.PE
0020-DASIS.Celebrado entre a DASIS e a empresa ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES R ONCOLÓGICOS LTDA, CNPJ 0.307.650/00012-98. Objeto:Registro de Preços
por um período de 12(doze)meses, para eventual fornecimento de Medicamentos Oncológicos Orais,
para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.Recife,26/09/2018.ROBSON
INÁCIO VIEIRA-Cel PM-Diretor da DASIS. 

(Transcrita do DOE nº 180, de 27 SET 2018)

3.2.0.   Extrato de Contrato 

CONTRATO Nº 007/2018-PMPE. Processo 001/18-CPL/ INTERIOR. Serviço de execuçaõ
da  obra  de  recuperação(reforma)  do  galpão  destinado  para  a  equoterapiano  Regimento  de  Polícia
Montada da PMPE: EMPRESA CONSTRUTORA SANTA LEONOR LTDA EPP. (03.671.887/0001-
38).  Valor:  R$172.575,94.  Recife,  24/09/2018.  Maj  QOPM  Adelson  Santos  da  Silva.  Chefe  do
Departamento de Contratos e Convênios. 

(Transcrita do DOE nº 180, de 27 SET 2018)
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4.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

4.1.0.   3ª Corrida Policial Criança

O  Centro  de  Educação  Física  e  Desportos  –  CEFD,  como  forma  de  complementar  o
Programa de Incentivo à prática de atividades físicas e aos bons hábitos de vida saudável, realizará no
dia 21 de outubro de 2018 a 3ª Corrida Policial Criança. O evento que fará alusão ao dia das Crianças, e
tem como culminância fortalecer os laços familiares entre os componentes da Corporação, acontecerá na
pista de atletismo do Campo do Derby, e terá percursos variados para as faixas etárias elencadas no
regulamento.

A provinha, que já faz parte do calendário de eventos do CEFD, será realizada em dupla,
formada pela criança e seu responsável, podendo ser policial, bombeiro militar ou funcionário civil da
corporação.

Os  interessados  em  participar  do  evento  deverão  efetuar  suas  inscrições  e  de  seus
dependentes  através  do  site:  https://www.sympla.com.br/3-corrida-policial-crianca-da-pmpe__362900,
onde já estará disponível o Regulamento da Prova.

Para  maiores  informações  manter  contato por  meio  dos telefones:  (81)  3181-1240/3181-
1125. (SEI nº 3900032131.000009/2018-49). 

5.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral, está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 181, de 28
SET 2018, versando sobre convocação de Soldados por antiguidade para possível matrícula no Curso de
Habilitação de Cabos PM (CHC PM/2018.2).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Vede quão grande amor nos tem concedido o Pai, que fôssemos chamados filhos de Deus.
Por isso o mundo não nos conhece; porque não o conhece a ele. (1 João 3:1).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=738182&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=9ea2fc1e752ad10d7b67925c8146bb51d7390d56071c06ef6bcbf22de6b3a0f6
https://www.sympla.com.br/3-corrida-policial-crianca-da-pmpe__362900

